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PARECER Nº 285/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0532/12. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Claudinho de Souza, que 
visa alterar a denominação da EMEF Conjunto Habitacional Vila Nova Cachoeirinha 
para EMEF Professor Neir Augusto Lopes.  
O projeto recebeu parecer pela legalidade da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa (fls. 210). A Comissão de Educação, Cultura e Esportes é 
favorável ao projeto, na forma do Substitutivo apresentado às folhas 211 e 212. A 
Comissão de Finanças e Orçamento apresentou parecer favorável, nos termos do 
Substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e Esportes (fls. 213).  
Tendo em vista a aprovação de Emenda de nº 01, de autoria do Líder de Governo, 
em segunda discussão e votação, na 86ª Sessão Extraordinária, em 25/3/2014, foi 
o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa para a elaboração do parecer propondo a sua redação final.  
Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações, segue 
abaixo o texto com a redação final ao projeto:  
PROJETO DE LEI Nº 0532/12.  
Denomina EMEF Professor Neir Augusto Lopes a EMEF Conjunto Habitacional Vila 
Nova Cachoeirinha, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica denominada EMEF Professor Neir Augusto Lopes a EMEF Conjunto 
Habitacional Vila Nova Cachoeirinha, localizada na Rua Jornalista Octávio Ribeiro – 
Pena Branca, nº 20, Vila Bela Vista, vinculada à Diretoria Regional de Ensino 
Freguesia / Brasilândia.  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
26/03/2014.  
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